
INDICAÇÃO Nº 
838
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, a implantação de uma unidade do Restaurante Bom Prato no município de Pindamonhangaba.

JUSTIFICATIVA

O programa social desenvolvido pelo projeto dos Restaurantes Bom Prato, desde sua primeira unidade vem se mostrando um enorme sucesso, pois, permite que cidadãos que até então se alimentavam de forma aleatória e sem qualquer controle da qualidade e propriedade nutritiva dos alimentos que consumiam, tenham acesso a alimentos de qualidade por um preço que podem pagar, pois, comida a R$ 1,00 (um real), é acessível a todos os cidadãos.


Os restaurantes Bom Prato, que hoje se encontram em inúmeros municípios de nosso Estado, vem sendo solicitados em muitos outros. Sabemos que existem critérios para a instalação de uma unidade do Bom Prato. Todavia, o município de Pindamonhangaba, enquadra-se nos requisitos do programa e é aguardado ansiosamente pelos cidadãos pindamonhangabenses. Inclusive um abaixo-assinado vem sendo apresentado à população, que vem aderindo em massa.


Neste sentido apresentamos a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Afonso Lobato
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